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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 023/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020. 

 

Dispõe sobre nomeação dos membros do 

CACS - Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB do Município de 

Piracuruca-PI para o Biênio de 2020/2022. 

 

O Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Piracuruca, Estado do Piauí, 

Raimundo Alves Filho, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e de acordo com a Lei n° 1.591/2007, alterada pela Lei n° 1.619/2009 de 

26 de agosto de 2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, conforme §1º do Art 6º da Portaria Nº 481 de 11 de outubro 

de 2013, para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB (CACS-FUNDEB) criado pela Lei n° 1.591/2007, alterada pela Lei n° 

1.619/2009 de 26 de agosto de 2009 os seguintes membros: 

 

I. Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular: Gerciane Silva de Carvalho, CPF: 017.613.803-03 

Suplente: Francisco de Brito Fontenele, CPF: 967.382.193-34  

Titular: Dina Márcia de Sousa Pessoa, CPF: 778.664.363-04 

Suplente: Arthemizia Ângela de Andrade Getirana, CPF: 620.118.203-91 

 

II. Representantes de pais de alunos das escolas Públicas Municipais 

Titular: Rita Maria de Sousa Oliveira, CPF: 017.494.073-45 

Suplente: Zulmira de Azevedo Fontenele, CPF: 880.881.463-72 

Titular: Rita Maria da Conceição Dias, CPF: 708.214.613-20 

Suplente: Vanessa Bezerra Pessoa, CPF: 047.033.303-00 
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III. Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais 

Titular: Edna Rodrigues Gomes, CPF: 940.156.943-68 – VICE-

PRESIDENTE 

Suplente: Gerson de Sousa Almeida, CPF: 474.464.123-72 

 

IV. Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública 

Titular: Régia Maria Cerqueira Fontenele, CPF: 218.084.063-20 

Suplente: Ana Cláudia Avelino, CPF: 807.304.853-15 

Titular: Adalberto Pereira da Silva Neto, CPF: 093.026.043-06 

Suplente: Guilherme Castelo Branco de Brito, CPF: 047.428.453-07 

 

V. Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais 

Titular: Nina Cássia Sousa Pessoa, CPF: 617.035.913-72 - PRESIDENTE 

Suplente: Maria Fátima Vilarinho Sousa Nogueira, CPF: 077.478.703-10 

 

VI. Representante do Conselho Tutelar 

Titular: Ana Melo dos Santos, CPF: 945.777.493-00 

Suplente: Ana Karla Cardoso, CPF: 044.909.043-07 

 

VII. Representante dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas 

Públicas Municipais 

Titular: Ivonalda Machado de Brito, CPF: 018.980.503-09 

Suplente: Katiane Duarte Alves, CPF: 027.089.013-03 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Piracuruca, aos vinte e dois dias do mês de abril 

de 2020. 

 

 

Raimundo Alves Filho 

Prefeito Municipal de Piracuruca-PI 


